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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0010332-58.2014.815.2001
ORIGEM: 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1º EMBARGANTE: Jaime dos Santos Ferreira 
ADVOGADO: Ênio Silva Nascimento
2ª EMBARGANTE: PBPREV - Paraíba Previdência 
PROCURADOR: Jovelino Carolino Delgado Neto

1ºs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO  PREVIDENCÁRIO.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
REJEIÇÃO.

- Se o julgamento nesta instância foi pela procedência parcial
da demanda, é imperioso reconhecer a sucumbência recíproca,
uma vez que cada litigante fora em parte vencido e vencedor,
devendo ser recíproca e proporcionalmente distribuídos entre
eles e compensados os honorários e as despesas processuais.

- Rejeição dos embargos declaratórios do autor.

2ºs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO APENAS COM
FINS DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE
QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO.

-  Os embargos de declaração, em razão do caráter restrito de
sua devolutividade, servem  apenas para  corrigir eventual
obscuridade, omissão, contradição, ou sanar erro material
existente na decisão judicial, e não para rediscutir a matéria já
analisada nos autos.
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- Segundos embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  ambos  os
embargos declaratórios.

 

JAIME DOS SANTOS FERREIRA ajuizou ação de repetição de
indébito previdenciário em face da PBPREV - PARAÍBA PREVIDÊNCIA, cujo
pedido exordial foi julgado procedente pelo Juiz de Direito da 4ª Vara da
Fazenda Pública da Capital (sentença de f. 57/61), declarando indevida a
incidência de contribuição previdenciária sobre o ADICIONAL DE FÉRIAS;
GRAT. A 57 VII L. 58/03 – POG.PM; GRAT. A 57 VII L 58/03 – EXT. PRES;
GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  e  PLANTÃO  EXTRA,  determinando  à
promovida  (PBPREV)  que  restitua  ao  autor  as  quantias  indevidamente
descontadas  com a incidência  de contribuição previdenciária  sobre tais
valores, do período  não prescrito, com correção monetária e juros na
forma do art. 1º-F da Lei n. 9.494-97, desde a data de cada desconto
indevido.  Houve condenação  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios
(15% do valor a ser apurado na execução).

A  PBPREV  apelou, afirmando  que  não  foram respeitados  os
princípios constitucionais da legalidade e solidariedade contributiva, o art.
201 da Constituição Federal, a Lei Federal n. 10.887/2004 e a Lei Estadual
n.  7.517/2003.  Aduziu  que  a  base  de  cálculo  das  contribuições
corresponde a toda a remuneração do servidor, sem ressalvas. Por fim,
pediu o rateio proporcional dos honorários advocatícios (f. 63/68).

Esta Câmara Cível proveu parcialmente a apelação e o reexame
necessário (acórdão de f. 88/97), declarando ilegais apenas os descontos
previdenciários  sobre  o  terço  de  férias,  a  gratificação  de  função  e  o
plantão extra. Quanto ao termo inicial dos juros de mora, dá-se a partir do
trânsito  em julgado  da  decisão  (Súmula  188/STJ),  e,  em  relação  aos
honorários advocatícios, fixou-os no valor nominal de R$ 1.500,00, sendo
R$ 500,00 em favor do advogado do autor, e R$ 1.000,00 em favor da ré,
fazendo-se  a  devida  compensação,  por  considerar  a incidência  de
sucumbência recíproca.

Nos primeiros aclaratórios, o autor busca a reforma do acórdão,
alegando que houve contradição, pois entende que, no caso, não ocorreu
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sucumbência recíproca, sob o fundamento de que decaiu de parte mínima
do pedido (f. 99/100).

 Já a PBPREV, segunda embargante (f. 102/106), recorre com o
fito de que a Câmara se manifeste expressamente sobre o art. 23 da Lei
n. 12.016/2009, para fins de prequestionamento da matéria.

Impugnação apenas pela parte autora (f. 111/113). 

É o breve e necessário relato.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                             Relator 

1ºs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (AUTOR):

Compulsando os autos, não vislumbro motivos para acolher os
aclaratórios, uma vez que não há vício algum no acórdão combatido.

 O recurso de embargos serve para sanar omissão, contradição
ou obscuridade da decisão judicial, nos termos do art. 1.022, I e II, do
CPC/2015, desde que comprovadas, e não para rediscutir a matéria. 

O único ponto apresentado pelo autor no recurso diz respeito à
aplicação da sucumbência recíproca no acórdão embargado, pois entende
que decaiu de parte mínima do pedido, de modo que a PBPREV é quem
deveria responder por inteiro pelas despesas e pelos honorários.

Tal  alegação  não  merece  acolhimento,  já  que  o  julgamento
nesta instância foi de procedência parcial da demanda, sendo imperioso
reconhecer a sucumbência recíproca no presente caso, uma vez que cada
litigante  fora  em  parte  vencido  e  vencedor,  devendo  ser  recíproca  e
proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários
advocatícios e as despesas processuais.

Nesse contexto, configurada a sucumbência recíproca, devem
ser compensadas as despesas processuais e os honorários advocatícios,
conforme  preceitua  o  art.  21,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil/73,
aplicável à época do julgamento. 

Assim,  opera-se  a  distribuição  recíproca  dos  honorários
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advocatícios e das despesas processuais entre as partes, cabendo a cada
uma o pagamento dos honorários dos seus respectivos patronos.

Trago decisões do STJ a respeito da matéria:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL.  SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXAME DO GRAU
DE DECAIMENTO DE CADA UMA DAS PARTES. REEXAME DE FATOS E
DE  PROVAS.  INVIABILIDADE.  SÚMULA  7  DO  STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL DA UNIÃO DESPROVIDO. 1. Tendo sido cada litigante,
em parte, vencedor e vencido, sem que um deles tenha decaído em
parte mínima do pedido, devem ser recíproca e proporcionalmente
distribuídos e compensados entre si os honorários e as despesas, a
teor do art. 21, caput do CPC. [...] 3. Agravo Regimental da UNIÃO
desprovido.1 

AGRAVO  REGIMENTAL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  EM  AÇÃO
RESCISÓRIA.  DISTRIBUIÇÃO  DOS  ÔNUS  SUCUMBENCIAIS.
RECONHECIMENTO  DA  SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  AGRAVO
REGIMENTAL  PROVIDO  COM  TAL  FIM.  1.  Tendo  uma  das  duas
pretensões  sido  acolhidas  nos  embargos  à  execução,  reconhecida
deve  ser  a  sucumbência  recíproca,  compensando-se  a  verba
honorária,  nos  termos  do  artigo  21,  caput,  do  CPC.  2.  Agravo
regimental provido.2 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em apreço, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

O  Supremo  Tribunal  Federal,  em  reiterados  julgados,  tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os  embargos  de  declaração  destinam-se,  enquanto  impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir,  com o  objetivo,  legalmente  não  autorizado,  de  reabrir  a

1 AgRg no AREsp 22.707/PB, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
18/02/2016, DJe 02/03/2016.

2 AgRg  nos  EDcl  nos  EmbExeAr  1.169/CE,  Rel.  Ministro  JORGE  MUSSI,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
24/09/2014, DJe 01/10/2014.
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discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.3 

Os  embargos  de  declaração  não  devem  revestir-se  de  caráter
infringente.  A  maior  elasticidade  que  se  lhes  reconhece,
excepcionalmente,  em  casos  de  erro  material  ou  de  manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 – RTJ 94/1167 – RTJ 103/1210 –
RTJ  114/351),  não  justifica  –  sob  pena  de  disfunção  jurídico
processual  dessa  modalidade  de  recurso  –  a  sua  inadequada
utilização com o propósito  de questionar  a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.4 

Por outro lado, cumpre registrar que a contradição a viabilizar
o  acolhimento  dos  embargos  de  declaração  é  a  constante  na  própria
decisão;  nunca entre o  julgado hostilizado e o entendimento da  parte
recorrente, como deseja o embargante. 

A propósito, eis precedente do STJ:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA. A
contradição que autoriza  os  embargos  de  declaração é  do
julgado com ele mesmo, jamais a contradição com a lei ou
com o entendimento da parte. Embargos rejeitados.5 

Destarte, ausente o vício apontado, impõe-se a  rejeição dos
aclaratórios do demandante.

2ºs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (PBPREV):

A PBPREV, segunda embargante, busca apenas e tão-somente o
pronunciamento judicial acerca dos dispositivos legais aplicados ao caso
sob exame, especificamente sobre as regras dispostas no art. 23 da Lei
n. 12.016/2009, para fins de prequestionamento da matéria.

Como é cediço, o recurso de embargos de declaração somente
é cabível para atacar omissões, contradições ou obscuridades da decisão
judicial atacada, pontos sobre os quais deveria o juiz ou o tribunal
pronunciar-se, ante seu caráter estritamente integrativo. Caso a decisão

3 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

4 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 

5 EDcl no REsp 218528/SP, Rel. Ministro  CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 07.02.2002, DJ
22.04.2002 p. 210.
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não esteja eivada com uma dessas irregularidades, não há que se falar em
aclaratórios.

Não vislumbro motivos para  acolher os aclaratórios.  Além da
existência dos vícios que justificam a oposição de embargos, o dispositivo
legal prequestionado – art. 23 da Lei n. 12.016/20096 – refere-se ao
prazo decadencial para impretrar-se mandado de segurança, inaplicável
à espécie, uma vez que a demanda trata de ação ordinária de repetição de
indébito previdenciário. 

Portanto, tal discussão não se enquadra no conceito do vício
alegado e, desse modo, não pode ser desenvolvida em sede de
aclaratórios.

É cediço que a autoridade judiciária não está obrigada a
pronunciar-se expressamente sobre todos os argumentos apresentados
pelas partes, bastando, para demonstrar seu convencimento, aduzir
aqueles que entendeu pertinentes à solução do conflito.

O prequestionamento de uma matéria não está adstrito à
menção explícita dos dispositivos legais que a  envolvem. Também se
admite que o julgado traga um prequestionamento implícito, quando a
decisão, mesmo sem mencionar os dispositivos legais aplicáveis ao caso,
analisa-os em seu conteúdo, emitindo um juízo de valor.

Verifico que houve um prequestionamento implícito no caso em
tela. Dessa forma, os embargos de declaração não devem prosperar, até
porque, para o recebimento dos recursos, o Superior Tribunal de Justiça
admite a tese do prequestionamento implícito da matéria, não sendo
necessária a menção expressa do dispositivo legal mencionado. 

Ressalte-se  que  não há  vício  no  acórdão que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os mencionados pela embargante.

Destaco jurisprudência do STJ acerca do tema:

AGRAVO REGIMENTAL -  AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -  AÇÃO
RESCISÓRIA  -  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL  -
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC -  INEXISTÊNCIA -  DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL  -  NÃO  COMPROVAÇÃO  -  SÚMULA  7/STJ  -

6 Art. 23. O direito de requerer mandado de segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias,
contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado.  
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DECISÃO AGRAVADA MANTIDA 1.- Não se viabiliza o Especial pela
indicada  ausência  de  prestação  jurisdicional  quando,  embora
rejeitados os embargos de declaração, verifica-se que a matéria em
exame foi  devidamente  enfrentada pelo  colegiado de origem, que
sobre  ela  emitiu  pronunciamento  de  forma  fundamentada  e  sem
obscuridades,  contradições  ou  omissões,  ainda  que  em  sentido
contrário à pretensão do Recorrente. A jurisprudência desta Casa
é  pacífica  ao proclamar  que,  se  os  fundamentos  adotados
bastam para justificar o concluído na decisão, o julgador não
está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados
pela  parte.  2.-  No  caso  concreto,  a  convicção  a  que  chegou  o
Acórdão  decorreu  da  análise  do  conjunto  fático-probatório,  e  o
acolhimento  da  pretensão  recursal  demandaria  o  reexame  do
mencionado  suporte,  obstando  a  admissibilidade  do  Especial  o
enunciado  7  da  Súmula  desta  Corte  Superior.  3.-  A  divergência
jurisprudencial não restou demonstrada por meio do cotejo analítico
com transcrição de trechos dos acórdãos recorrido e paradigma que
exponham  a  similitude  fática  e  a  diferente  interpretação  da  Lei
federal entre os casos confrontados, conforme exigem os artigos 541,
parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil  e  255,  §  2º,  do
Regimento Interno do Superior  Tribunal  de Justiça,  não bastando,
para  tanto,  a  mera  transcrição  da  ementa  e  de  trechos  do  voto
condutor  do  acórdão  paradigma.  4.-  Agravo  Regimental  a  que  se
nega provimento.7 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NA DECISÃO
EMBARGADA. PREQUESTIONAMENTO E REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. -  Os embargos de declaração não se prestam
para o reexame da lide, restringindo-se às hipóteses do art. 535 e
seus incisos do CPC. Quanto ao prequestionamento, é de assentar
que não incumbe ao juiz apontar todos os fundamentos legais
eventualmente incidentes, bastando referir aqueles suficientes para
embasar a decisão. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.
UNÂNIME.8 

E desta Corte de Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE.  VÍCIOS  NÃO  CARACTERIZADOS.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  TEMÁTICA.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À

7 AgRg no AREsp 213.127/MG, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/03/2014,
publicação: DJe 10/04/2014.

8 Embargos de Declaração n. 70022673586, Segunda Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 15/01/2008.
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INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  ART.  535,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. MULTA ARGUIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES.
PREVISÃO NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO MESMO COMANDO
NORMATIVO.  INAPLICABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  CARÁTER
PROTELATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.  REJEIÇÃO.  -  Os
embargos  de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos  casos  de
obscuridade, contradição ou omissão, não se prestando ao reexame
do  julgado  e  ausente  quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do
expediente, impõe-se a rejeição do mesmo. - Nem mesmo para fins
de prequestionamento se pode desejar  repisar  os  argumentos,  os
quais  restaram  repelidos  pela  fundamentação  desenvolvida  na
decisão.  -  Não  é  encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre
todos  os  fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo  para  fins  de  prequestionamento,  bastando  ser
motivada  a  prestação  jurisdicional,  com  a  indicação  das
bases  legais  que  dão  suporte  a  sua  decisão. -  Se  a  parte
dissente dos fundamentos narrados no decisum combatido, deve ela
valer-se do recurso adequado para impugná-lo, não se prestando os
embargos declaratórios para tal finalidade. - A mera interposição dos
aclaratórios não induz o  caráter protelatório do recurso, passível de
aplicação  da  multa  prevista  no  art.  538,  do  parágrafo  único,  do
Código de Processo Civil,  ainda mais,  quando a parte embargante
entende pela necessidade de esclarecimentos de pontos omissos e
obscuros.9 

Por  fim,  conforme  já  assentou  o  STJ,  “os  embargos
declaratórios, mesmo manejados com o propósito de prequestionamento,
são  inadmissíveis  se  a  decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos
vícios que autorizariam a sua interposição.”10

Ante  o  exposto,  rejeito  ambos  os  embargos  de
declaratórios. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

9 Processo n.  0809801-74.2004.815.0000,  4ª  Câmara  Cível,  Relator:  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, julgado em 10-03-2015.

10 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.



EDcl n. 0010332-58.2014.815.2001                                                                                                        9

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 21
de junho de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                          Relator 


	ACÓRDÃO

